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Art. 1º Designar JOANA DARC SOUSA MACEDO LIMA, Técnica Judiciária - Área Administrativa,
para substituir, no dia 5 de abril de 2024, no exercício da função comissionada de Chefe (FC-6) da
Seção de Auditoria de Gestão de Pessoas (SEAGEP), da Coordenadoria de Auditoria Interna
(COAUDI), atualmente ocupada por MARIA FABRÍCIA BRITO CAMPELO, Analista Judiciária -
Área Administrativa, ambas servidoras do Quadro Efetivo deste Regional, em face do afastamento
da titular, conforme art. 6º da Resolução TRE/PI nº 255/2012.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Bela. SILVANI MAIA RESENDE SANTANA
Diretora-Geral do TRE-PI

PORTARIA DIRETORIA-GERAL Nº 70/2024 TRE/PRESI/DG/SGP/COPES
/SEREF, DE 22 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre delegação de competência, da Diretoria-Geral às chefias imediatas, para alteração
de períodos de férias dos servidores lotados na Secretaria do TRE-PI.
A DIRETORA-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ, com fulcro no inciso
XXXIII do art. 15 da Resolução nº 271, de 1º de outubro de 2013 (Regulamento Interno da
Secretaria do TRE/PI);
CONSIDERANDO a necessidade de otimização da análise dos pedidos de férias dos servidores
lotados na Secretaria;
CONSIDERANDO o disposto no art. 12 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999,
RESOLVE:
Art.1º Fica delegada às chefias imediatas a competência para análise e deferimento do pedido de
alteração das férias dos servidores lotados na Secretaria do TRE-PI.
Parágrafo único. Para fins da delegação de que trata o  deste artigo, aplica-se a mesmacaput
hierarquia contida no art. 3º, § 1º, da Portaria Presidência Nº 1400/2018 TRE/PRESI/DG/SGP
/COPES/SEREF, de 26 de novembro de 2018.
Art. 2º Não se enquadra no objeto da presente delegação o pedido de alteração de férias para
gozo no período pós eleitoral, previsto na ressalva contida no art. 9º da Portaria Presidência Nº
1400/2018 TRE/PRESI/DG/SGP/COPES/SEREF, de 26 de novembro de 2018.
Art. 3º A delegação de que trata esta Portaria cessará automaticamente ao término da gestão
administrativa atual, podendo ser revogada a qualquer tempo pelo Diretor-Geral do Tribunal.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Bela. SILVANI MAIA RESENDE SANTANA
Diretora-Geral do TRE-PI

PORTARIA DIRETORIA-GERAL Nº 75/2024 TRE/PRESI/DG/SGP/COPES
/SEREF, DE 23 DE ABRIL DE 2024
Designa servidores como substitutos eventuais da função comissionada de Assistente VI (FC-6) do
Núcleo de Assistência e Cooperação Judiciária e Institucional ao Primeiro Grau- NACJIPGP, da
Presidência deste Regional.
A DIRETORA-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições legais, e
Considerando a Portaria Presidência n° 160, de 16 de abril de 2024, publicada no DJE n° 69, de
19 de abril de 2024;
Considerando o Despacho 1335 (0002070800) da Diretoria-Geral e o Despacho 516 (0002071009)
da Presidência deste Regional, inclusos nos autos do Processo SEI nº 0006683-65.2024.6.18.8000,
RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores elencados, no Anexo I deste ato, como substitutos eventuais da
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